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PORTARIA N'2.245/2023

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

e Art. 1'’ – Criar comissão de Monitoramento e Avaliação e Gestor, visando a

organização e supervisão da parceria com a INSTITUTO JUTTA BATISTA DA SILVA,

conforme processo N'’ 26147/2022, composta dos seguintes membros:

+ LUCIELZA DO NASCIMENTO CHIEZA (Gestora)

8 LUCIANA DA PENHA LIMA

8 CLAUDIA CYPRESTE DOS SANTOS

# SIDINEIA DIAS

Art. 2'’ – Esta Portaria entra em vigor nesta data

• Art. 3o– Revogadas as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante, 10 de janeiro de 2023 .
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Prefeito Municipal
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